
                      

 

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 001/2021 

 
 1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Penápolis, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e 
RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
1 – O conteúdo programático do presente edital, previsto no Anexo I, passa a constar da seguinte 
forma: 
 
“Conhecimentos Específicos 
Onde consta: 
Diretor de Centro de Educação Infantil Municipal:  
1. Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil (Competências Gerais, 
Fundamentos Pedagógicos, Direitos de Aprendizagem, Campos de Experiência e a 
Estrutura – Pág. 33 a 41). 
 
Deverá constar: 
Diretor de Centro de Educação Infantil Municipal:  
1. Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil: Competências Gerais da 
Educação Básica - Pág. 09 e 10, Os fundamentos pedagógicos da BNCC – Pág. 13 a 15, A 
Estrutura da BNCC – Pág. 23 a 26, A Etapa da Educação Infantil – Pág. 35 a 43. 
 
Onde consta: 
Professor Coordenador de Escola Municipal de Educação Infantil:  
1. Base Comum Curricular Educação Infantil. (Competências Gerais, Fundamentos 
Pedagógicos, Direitos de Aprendizagem, Campos de Experiência e a Estrutura – Pág. 33 a 
41). 
 
Deverá constar: 
Professor Coordenador de Escola Municipal de Educação Infantil:  
1. Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil: Competências Gerais da 
Educação Básica - Pág. 09 e 10, Os fundamentos pedagógicos da BNCC – Pág. 13 a 15, A 
Estrutura da BNCC – Pág. 23 a 26, A Etapa da Educação Infantil – Pág. 35 a 43. 
 
Onde consta: 
Professor Coordenador de Escola Municipal de Ensino Fundamental:  
1. Base Comum Curricular Ensino Fundamental Anos Inicias. (Competências Gerais, 
Fundamentos Pedagógicos, Estrutura e a Etapa do Ensino Fundamental – Pág. 55 a 60). 
 
Deverá constar: 
Professor Coordenador de Escola Municipal de Ensino Fundamental:  
1. Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil: Competências Gerais da 
Educação Básica - Pág. 09 e 10, Os fundamentos pedagógicos da BNCC – Pág. 13 a 15, A 
Estrutura da BNCC – Pág. 23 e 24 e 27 a 31, A Etapa do Ensino Fundamental – Pág. 57 a 62. 
 



                      

 

Onde consta: 
Professor Diretor de Escola Municipal de Ensino Fundamental:  
1. Base Comum Curricular Ensino Fundamental Anos Inicias. (Competências Gerais, 
Fundamentos Pedagógicos, Estrutura e a Etapa do Ensino Fundamental pg. 55 a 60). 
 
Deverá constar: 
Professor Diretor de Escola Municipal de Ensino Fundamental:  
1. Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil: Competências Gerais da 
Educação Básica - Pág. 09 e 10, Os fundamentos pedagógicos da BNCC – Pág. 13 a 15, A 
Estrutura da BNCC – Pág. 23 e 24 e 27 a 31, A Etapa do Ensino Fundamental – Pág. 57 a 62.” 

  
2 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Penápolis, 10 de novembro de 2021 

 

Carlos Henrique Rossi Catalani 

Prefeito Municipal 


